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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06.10.0001/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

CNPJ: 08.546.178/0001-44, com sede na Rua Horto Florestal, nº 506, Centro, CEP: 59.695-000, 

Baraúna/RN, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FABRÍCIO DE SOUSA 

CARVALHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 2127860, expedida 

pelo SSP/RN, inscrito no CPF: 011.229.664-58, residente na Rua Francisco Cassiano Sobrinho, 

nº 48, Portal das Palmeiras, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

001/2026, publicada no Portal de Compras de Públicas de 19/02/2026, processo administrativo 

n.º 06.10.0001/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de 

Pessoa Jurídica, por meio do sistema de registro de preços, para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza, materiais descartáveis e itens congêneres, em atendimento 

às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 1 

(Objeto) do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico 

n.º 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor: H. C. CORDEIRO, CNPJ/MF: 20.755.100/0001-35, Endereço: Rua Coronel Gurgel, nº 1301, Alto da 
Conceição – CEP: 59.600-322, Município: Mossoró/RN, Contato: (84) 3061-0491, Representante: Hilton Costa 

Cordeiro 
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Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

57 

ÁCIDO MURIÁTICO – fórmula 
molecular: hci, peso molecular: 
36,46 g/mol, ponto de ebulição: 
-85,05°c, cas: 7647-01-0, 
líquido límpido, incolor e 
levemente amarelo, odor 
pungente, corrosivo, tóxico, 
embalagem plástica 1l. 

FORTE BRILHO UNIDADE  48 R$ 4,80 R$ 230,40 

58 

ÁLCOOL ETÍLICO hidratado 
líquido - límpido, para uso 
doméstico, com concentração 
hidroalcoólica de 70º inpm. 
aplicação: limpeza doméstica 
em geral. sem fragrância. o 
produto deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 
notificado na anvisa/ms”, o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço completo, 
nome do técnico responsável 
pelo produto, composição 
química e o número do telefone 
do serviço de atendimento ao 
consumidor (sac). número do 
lote, data de fabricação e prazo 
de validade do produto 
presentes no corpo ou no rótulo 
da embalagem. prazo de 
validade não inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da 
data de entrega pelo 
fornecedor. a embalagem 
plástica de 1l deve atender a 
nbr 5991/97, tampa com lacre. 

DELTA UNIDADE 450 R$ 9,90 R$ 4.455,00 

59 

ÁLCOOL TIPO ETÍLICO 
HIDRATADO, COMPOSIÇÃO 
HIDROALCÓOLICA, 
APARÊNCIA VISUAL GEL - 
aplicação produto limpeza 
doméstica, concentração 70º 
inpm. o produto deverá 
estampar no rótulo a frase 
“produto notificado na 
anvisa/ms”, o nome do 
fabricante ou importador, 
endereço completo, nome do 
técnico responsável pelo 
produto, composição química e 
o número do telefone do 
serviço de atendimento ao 

DELTA UNIDADE 200 R$ 7,45 R$ 1.490,00 
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consumidor (sac). número do 
lote, data de fabricação e prazo 
de validade do produto 
presentes no corpo ou no rótulo 
da embalagem. prazo de 
validade não inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da 
data de entrega pelo 
fornecedor. a embalagem 
plástica de 440g deve atender 
a nbr 5991/97, tampa com 
lacre. 

60 

BALDE PLÁSTICO PARA 
LIMPEZA - com alça de alta 
resistência, capacidade de 
aproximadamente 12 litros. 
para limpeza doméstica. corpo 
em polipropileno, formato 
cônico, com borda reforçada. 
alça ergonômica e resistente. 
deve apresentar resistência 
compatível com o volume a 
comportar e ao uso a que se 
destina. validade de, no 
mínimo, 12 meses. 

POLYUTIL UNIDADE 20 R$ 8,65 R$ 173,00 

62 

DESINFETANTE PARA USO 
GERAL - composição básica, 
cloreto de alquil dimetil benzil 
amônio 0,52%, aspecto físico 
liquido, aplicação limpeza geral, 
características adicionais: 
limpeza profunda, tampa com 
bico direcional (tipo bico de 
pato) que favoreça a aplicação 
do produto sob a borda do vaso 
sanitário. acondicionado em 
embalagem plástica de 1l. o 
produto deverá constar como 
saneante registrado, com 
registro válido (dentro do 
prazo), na “consulta a banco de 
dados da anvisa/ms” , ação 
esperada: apresentar bom 
rendimento e concentração de 
ativos compatível ao uso a que 
se destina, possuir aroma 
agradável, ser inócuo à pele, 
apresentando completa 
solubilidade em água. o 
produto deverá estampar no 
rótulo o número do registro no 
ministério da saúde, o nome do 
fabricante ou importador, 

SERRANO UNIDADE 1.000 R$ 2,77 R$ 2.770,00 
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endereço completo, nome do 
técnico responsável pelo 
produto, composição química e 
o número do telefone do sac 
(serviço de atendimento ao 
consumidor). número de lote, 
data da fabricação e prazo de 
validade do produto presentes 
no corpo ou no rótulo da 
embalagem. prazo de validade 
não inferior a 24 (vinte e 
quatro) meses a contar da data 
da entrega pelo fornecedor. 

63 

DESODORIZADOR DE AR - 
apresentação aerosol, 
aplicação aromatizador 
ambiental, características 
adicionais: ação neutralizante. 
informações adicionais: aromas 
lavanda, cheirinho de bebê, 
brisa e floral, embalagem de 
360ml. o produto deverá 
estampar no rótulo o nome do 
fabricante ou importador, 
endereço completo e o número 
de telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor 
(sac). 

KELDRIN UNIDADE 300 R$ 10,50 R$ 3.150,00 

64 

DESODORIZADOR 
SANITÁRIO - composição 
paradicloro benzeno, essência 
e corante, peso líquido 35g, 
aspecto físico tablete sólido, 
com suporte para vaso 
sanitário. informações 
adicionais: cestinha que acopla 
na boda interna do sanitário, 
aromas de lavanda e floral, 
embalagem com cestinha e 01 
bloco de 25g. 

SANY UNIDADE 200 R$ 1,80 R$ 360,00 

65 

DETERGENTE LÍQUIDO 
PARA LIMPEZA DE PISOS 
(LAVA PISOS) - composição: 
tensoativos aniônicos, 
coadjuvante, preservantes, 
essência, componente ativo 
linear alquibenzeno sulfonato 
de sódio. características 
adicionais: tensoativo 
biodegradável e selo registro 
anvisa. validade de 
aproximadamente 12 (doze) 
meses. embalagem 750ml. 

FORTE BRILHO UNIDADE  1.200 R$ 4,45 R$ 5.340,00 
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67 

DETERGENTE LÍQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL - 
acondicionado em embalagem 
plástica de 500ml. embalagem 
com tampa de pressão e bico 
dosador econômico. o produto 
deverá constar como saneante 
registrado, com registro válido 
(dentro do prazo), na “consulta 
a banco de dados da 
anvisa/ms”, essências 
admitidas neutro (sem 
perfume), coco, maçã e limão. 
aplicação lavagens de louças e 
utensílios de copa e cozinha, 
bem como limpeza de pisos e 
azulejos. ação esperada: 
apresentar boa formação de 
espuma e bom rendimento, ser 
capaz de remover resíduos 
gordurosos, possuir aroma 
agradável, ser inócuo a pele, 
apresentando completa 
solubilidade em água. o 
produto deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 
notificado na anvisa/ms”, o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço completo, 
nome do técnico responsável 
pelo produto, composição 
química e o número de telefone 
do sac (serviço de atendimento 
ao consumidor). número de 
lote, data de fabricação e prazo 
de validade do produto 
presentes no corpo ou no rótulo 
da embalagem. prazo de 
validade não inferior a 12 
(doze) meses a contar da data 
da entrega pelo fornecedor. 

GUARANI UNIDADE 450 R$ 1,82 R$ 819,00 

68 

ESCOVA LIMPEZA GERAL - 
material corpo plástico, material 
cerdas polipropileno, 
características adicionais: 
corpo plástico, aplicação vaso 
sanitário. 

MILPLASTIC UNIDADE 20 R$ 7,15 R$ 143,00 
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70 

ESPONJA PARA LIMPEZA - 
material fibra vegetal, formato 
retangular, abrasividade 
mínima/média, aplicação 
utensílios domésticos, 
características adicionais: dupla 
face, formato retangular, com 
bactericida, medindo 
100x70x18mm, margem 
variável em 10%(para mais ou 
para menos). o produto deverá 
estampar no rótulo o nome do 
fabricante ou importador, 
endereço completo e o número 
de telefone do serviço de 
atendimento ao 
consumidor(sac). embalagem 
individual. 

MARILUX UNIDADE 100 R$ 0,66 R$ 66,00 

71 

FLANELA - para limpeza, 
cores variadas, multiuso, com 
dimensões mínimas de 
39x59cm, composição 100% 
algodão, com costura reforçada 
(overlock) nas bordas e vértices 
arredondados. aplicação 
polimento de móveis, vidros e 
limpeza em geral. tecido com 
boa absorção, espessura e 
resistência adequadas ao uso a 
que se destina. não deve 
apresentar desfiamento nas 
bordas. 

FLANEBERG UNIDADE 100 R$ 2,74 R$ 274,00 

73 

INSETICIDA, ASPECTO 
FÍSICO AEROSOL - classe 
inseticida, grupo químico 
piretróide, composição básica 
tetrametrina /fenotrina/ aletrina/ 
cifenotrina, aplicação 
instalações domésticas e 
rurais, concentração 0,17. 
usado contra moscas, 
mosquitos, pernilongos e 
baratas. o produto deverá 
estampar no rótulo o nome do 
fabricante ou importador, 
endereço completo e o número 
de telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor 
(sac). embalagem: frasco de 
360 ml. 

KELDRIN UNIDADE 100 R$ 11,90 R$ 1.190,00 
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74 

LIMPADOR INSTANTÂNEO 
MULTIUSO - acondicionado 
em embalagem plástica tipo 
squeeze com 500 ml, com 
tampa flip-top e bico 
pulverizador. com tensoativo 
biodegradável. para limpeza de 
superfícies em geral. o produto 
deverá constar como saneante 
notificado, com notificação 
válida (dentro do prazo), na 
“consulta a banco de dados da 
anvisa/ms”, ação esperada: 
desengordurante, 
desincrustante e aromatizante. 
deve apresentar bom 
rendimento e concentração de 
ativos compatível ao uso a que 
se destina, possuir aroma 
agradável, ser inócuo à pele, 
apresentando completa 
solubilidade em água. o 
produto deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 
notificado na anvisa/ms”, o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço completo, 
nome do técnico responsável 
pelo produto, composição 
química e o número de telefone 
do sac (serviço de atendimento 
ao consumidor). número de 
lote, data de fabricação e prazo 
de validade do produto 
presentes no corpo ou no rótulo 
da embalagem. prazo de 
validade não inferior a 24 (vinte 
e quatro) meses a contar da 
data da entrega pelo 
fornecedor. 

MARILUX UNIDADE 200 R$ 4,70 R$ 940,00 

76 

LIMPA VIDROS – tipo líquido, 
cor incolor/azul, frasco plástico 
de 500 ml. embalagem 
certificada pelo inmetro 
contendo data de fabricação e 
validade. 

MARILUX UNIDADE 150 R$ 3,95 R$ 592,50 
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77 

LUSTRADOR DE MÓVEIS - 
composição ceras naturais, 
aroma lavanda, aplicação 
móveis e superfícies lisas, 
frasco com, no mínimo, 200ml. 
o produto deverá estampar no 
rótulo o nome do fabricante ou 
importador, endereço completo 
e o número de telefone do 
serviço de atendimento ao 
consumidor (sac). validade: 
mínimo de 24 meses a partir da 
entrega. 

AUDAX UNIDADE 200 R$ 5,15 R$ 1.030,00 

78 

LUVA PARA LIMPEZA – 
composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. cano curto. 
deverá estar em conformidade 
com as normas da abnt nbr 
13.393. Tamanho P. 

NOBRE PACOTE 40 R$ 6,30 R$ 252,00 

79 

LUVA PARA LIMPEZA – 
composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. cano curto. 
deverá estar em conformidade 
com as normas da abnt nbr 
13.393. Tamanho M. 

NOBRE PACOTE 40 R$ 4,80 R$ 192,00 

80 

LUVA PARA LIMPEZA – 
composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. cano curto. 
deverá estar em conformidade 
com as normas da abnt nbr 
13.393. Tamanho G. 

NOBRE PACOTE 40 R$ 3,85 R$ 154,00 

81 

PÁ RESISTENTE PARA LIXO 
- tamanho aproximado 
18x20cm, com cabo de 
madeira revestido plástico de 
aproximadamente 80cm. 

PAULISTINHA UNIDADE 20 R$ 8,90 R$ 178,00 
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82 

PANO DE CHÃO, PANO 
LIMPEZA - material 100% 
algodão, características 
adicionais: lavado, aplicação: 
limpeza geral, alta absorção, 
tamanho mínimo: 40x58cm, 
com margem variável em 10% 
(para mais ou para menos). 
embalagem com 03 unidades. 
não apresentar desfiamento 
nas bordas. o produto deverá 
vir com identificação do 
fabricante. 

FLANEBERG PACOTE 250 R$ 11,72 R$ 2.930,00 

83 

PANO DE PRATO – material 
100% algodão, alvejado, barras 
em acabamento com barra, alta 
absorção, dimensões 
aproximadas: 48x90 cm. 

FLANEBERG UNIDADE 30 R$ 3,94 R$ 118,20 

85 

RODO - com duas lâminas em 
eva ou borracha natural com 
largura aproximada de 40cm. 
para uso doméstico. base em 
plástico rígido e cabo de 
madeira com rosca, 
plastificado, com ponteira 
plástica para pendurar. 
comprimento mínimo do cabo: 
1,20m. deve apresentar 
resistência adequada ao uso a 
que se destina e facilidade na 
remoção de líquidos em 
superfícies planas. 

PAULISTINHA UNIDADE 20 R$ 8,05 R$ 161,00 

86 

SABÃO EM BARRA - 
glicerinado, neutro, 1ª 
qualidade. similar a ypê, 
minuano, de 1ª qualidade, 
pacote contendo 05 barras de 
180g. o produto deverá 
estampar no rótulo o nome do 
fabricante ou importador, 
endereço completo e o número 
de telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor 
(sac). validade mínimo de 24 
meses a partir da entrega. 

GUARANI PACOTE 80 R$ 9,88 R$ 790,40 

87 

SABÃO EM PÓ - de 1ª 
qualidade, biodegradável, com 
amaciante, acondicionado em 
embalagem de 400g, similar a 
omo, minerva e tixan ipê. o 
produto deverá estampar no 
rótulo a frase “produto 

GUARANI UNIDADE 250 R$ 2,50 R$ 625,00 
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notificado na anvisa/ms”, o 
nome do fabricante ou 
importador, endereço completo, 
nome do técnico responsável 
pelo produto, composição 
química e o número de telefone 
do sac (serviço de atendimento 
ao consumidor). número de 
lote, data de fabricação e prazo 
de validade do produto 
presentes no corpo ou no rótulo 
da embalagem. prazo de 
validade não inferior a 12 
(doze) meses a contar da data 
da entrega pelo fornecedor. 

88 

SABONETE LÍQUIDO - 
aspecto físico líquido viscoso 
cremoso, aplicação saboneteira 
para sabonetes líquidos, 
características adicionais 
sabonete líquido, aspecto físico 
líquido viscoso cremoso, 
aplicação saboneteira para 
sabonetes líquidos, 
características adicionais refil, 
aroma suave. informações 
adicionais: embalagem 
individual contendo 1l. validade: 
mínimo de 12 meses, a partir 
da entrega. 

LIMPEMAX UNIDADE 100 R$ 5,68 R$ 568,00 

89 

VASSOURA DE PÊLO COM 
CERDAS SINTÉTICAS - com 
largura aproximada de 30cm, 
para uso doméstico. altura 
mínima das cerdas 6cm. cerdas 
em polipropileno. cepa em 
plástico resistente ou madeira e 
cabo de madeira plastificado 
com ponteira plástica para 
pendurar. comprimento mínimo 
do cabo: 1,20m. deve 
apresentar resistência 
adequada ao uso a que se 
destina e facilidade na remoção 
de detritos e pó. validade de no 
mínimo 12 meses. 

DIFRANCIS UNIDADE 20 R$ 15,88 R$ 317,60 

92 

COPO DESCARTÁVEL - para 
água 200 ml, branco 
acondicionado empacotado 
com 100 unidades. 

TOTALPLAST PACOTE 400 R$ 5,82 R$ 2.328,00 
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93 

COPO DESCARTÁVEL - para 
água 300 ml, branco 
acondicionado empacotado 
com 100 unidades. 

TOTALPLAST PACOTE 400 R$ 8,40 R$ 3.360,00 

94 
COLHER DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO - pacote de 
50 unidades. 

PLAZAPEL PACOTE 400 R$ 3,22 R$ 1.288,00 

95 
FACA DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO - pacote com 50 
unidades. 

PLAZAPEL PACOTE 400 R$ 3,68 R$ 1.472,00 

96 
FILME DE PVC - rolo com 
30mts. 

CHFILMS UNIDADE 50 R$ 5,80 R$ 290,00 

97 
GARFO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO - pacote de 50 
unidades. 

PLAZAPEL PACOTE 400 R$ 3,29 R$ 1.316,00 

98 

SACO DE LIXO P/ USO 
DOMÉSTICO - de polietileno, 
com capacidade de 15 litros, 
embalagem contendo 20 
unidades em cada pacote. 

RAVA PACOTE  600 R$ 2,90 R$ 1.740,00 

99 

SACO DE LIXO P/ USO 
DOMÉSTICO - de polietileno, 
com capacidade de 30 litros, 
embalagem contendo 10 
unidades em cada pacote. 

RAVA PACOTE 600 R$ 2,90 R$ 1.740,00 

100 

SACO DE LIXO P/ USO 
DOMÉSTICO - de polietileno, 
com capacidade de 50 litros, 
embalagem contendo 10 
unidades em cada pacote. 

RAVA PACOTE 600 R$ 3,54 R$ 2.124,00 

101 

SACO DE LIXO P/ USO 
DOMÉSTICO - de polietileno, 
com capacidade de 100 litros, 
embalagem contendo 5 
unidades em cada pacote. 

RAVA PACOTE 600 R$ 3,66 R$ 2.196,00 

102 
PRATO DESCARTÁVEL – 
raso nº 18 com 10 unidades. 

FONPLAST PACOTE 400 R$ 1,70 R$ 680,00 

103 
PRATO DESCARTÁVEL – 
fundo nº 15 com 10 unidades. 

FONPLAST PACOTE 400 R$ 1,25 R$ 500,00 

104 
PRATO DESCARTÁVEL – 
fundo nº 18 com 10 unidades. 

FONPLAST PACOTE 300 R$ 1,80 R$ 540,00 

105 
PRATO DESCARTÁVEL – 
para refeição fundo nº 23 com 
10 unidades. 

FONPLAST PACOTE 300 R$ 3,85 R$ 1.155,00 

107 

MÁSCARA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL – 
confeccionada em tecido não 
tecido (tnt) , com pelo menos 
uma camada interna e externa 
e, obrigatoriamente, um 
elemento filtrante, com 
eficiência de filtragem de 

MEDIX CAIXA 50 R$ 9,25 R$ 462,50 
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partículas (efp) maior ou igual a 
98% e eficiência de filtragem 
bacteriana (bfe) maior ou igual 
a 95%, tamanho único, atóxica, 
com elástico e clipe nasal 
embutido que permita ajuste 
adequado ao contorno do rosto. 
embalagem com 50 unidades. 

109 

PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO – pacote 
contendo 800 folhas, medidas 
aproximadas: 20 cm x 20 cm. 
para uso em banheiro. 

PROSPACK PACOTE 300 R$ 9,80 R$ 2.940,00 

TOTAL R$ 53.440,60 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Baraúna/RN. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.5, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.5.1. Por razão de interesse público; 

8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
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órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Baraúna/RN, 06 de abril de 2026. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN H. C. CORDEIRO 

 
 

FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO 
Presidente da Câmara de Baraúna/RN 

(Representante Legal do Órgão Gerenciador) 

 
 

HILTON COSTA CORDEIRO 
 Representante Legal do Fornecedor 

Registrado  

 


